
Edital nº 058/2011

Bolsas de Estudo Artigo 171 – Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento 

da Educação Superior – FUMDES

Elusa de Fátima Camargo de Oliveira Machado, Diretora Executiva da Fundação 
das  Escolas  Unidas  do  Planalto  Catarinense  –  Fundação  UNIPLAC,  no  uso  de  suas 
atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a inscrição para os acadêmicos que pretenderem receber o benefício da 
Bolsa  do  FUMDES  de  11/05/2011  à  13/05/2011.  As  inscrições  deverão  ser  feitas 
primeiramente por meio eletrônico, através do site  www.uniplac.net/bolsas e completadas 
com a entrega dos documentos e formulário eletrônico assinado pelo acadêmico, conforme 
agenda efetuada no final de sua inscrição eletrônica.

Parágrafo único:  Este Edital destina-se a novos candidatos, ou seja, aqueles que não se 
inscreveram e não entregaram documentos referente ao Edital nº 053/2011.

Art. 2º – Este Edital oferece 1 (uma) bolsa de estudos concedida pelo FUMDES.

Parágrafo único: Dos pré-selecionados 1 (um) será classificado e outros serão suplentes. 
Caso a vaga não seja preenchida, será chamado o próximo candidato conforme ordem de 
classificação. 

Art. 3º - Mantém-se válidas as demais normas publicadas no Edital nº 053/2011.

Lages, 11 de Maio de 2011.

Elusa de Fátima Camargo de Oliveira Machado
Diretora Executiva      

http://www.uniplac.net/bolsas

